PROJETO DE LEI N° ,DE 2019

(Do Sr. Dep. Afonso Motta)

Acrescenta dispositivos a
lei 10.406, de 10 de janei-
ro de 2002 (Cébdigo Civil)
para estabelecer as hipdte-
ses de presuncao de mater-
nidade pela gestacdo na
utilizacdo de técnicas de
reprodugdo assistida e au-
toriza a gestdo de substi-
tuicdo.

Art. 1° Acrescenta dispositivos a lei 10.406, de 10 de ja-
neiro de 2002 (Cdébdigo Civil) para estabelecer as hipodteses
de presuncdo de maternidade pela gestacdo na utilizacdo de
técnicas de reprodugdo assistida e autoriza a gestdo de

substituicéo.

Art. 2° Acrescenta-se os artigos 1.597-A e 1.597-B a lei

10.406, de 10 de janeiro de 2002:

“Art. 1.597-A. A maternidade serd presumida pela

gestacgao.

Pardgrafo Unico. Nos casos de utilizacdo de técni-
cas de reproducdo assistida, a maternidade serad es-
tabelecida em favor daquela que forneceu o material
genético ou que, tendo planejado a gestacédo, valeu-

se da técnica de reprodugdo assistida heterdloga.



Art.

3°.

Art. 1.597-B. Fica autorizada a gestacdo de substi-
tuicéo.

§1° Gestdo de substituicdo é a técnica de reprodu-
¢cdo assistida segundo a qual uma mulher aceita, de
forma gratuita e voluntaria, gestar filho de outros
pais biolégicos e desde que sejam preenchidos cumu-

lativamente os seguintes requisitos:

I - Somente serd permitida se houver problema médi-
co que impeca ou contraindique a gestacdo na doado-

ra genética;

IT - A doadora temporaria do Utero deve pertencer a
familia da doadora genética ou de seu cbnjuge ou

companheiro;

IIT - A doadora temporadria de Utero deve ser plena-

mente capaz”.

§2° A técnica s6 poderd ser realizada mediante lau-
do médico que demonstre o impedimento ou que con-

traindique a gestacdo na doadora genética.

Esta Lei entra em vigor 300 (trezentos) dias de

sua publicacéo.

JUSTIFICAGAO



O desenvolvimento de novas técnicas médicas é di-
vulgado a cada dia. No ambito da reproducdo humana assisti-
da ndo é diferente. Os avanc¢cos na Medicina tém ajudado inu-
meras pessoas que ndo possuem condicdes fisico-bioldgicas
para se tornarem pais. O Direito deve reconhecer os avangos
na reproducdo assistida e estabelecer marcos regulatdrios
adequados. Esse é o propdsito deste projeto de lei que, in-
clusive, incorpora texto sugerido pelas VII Jornada de Di-

reito Civil.

De acordo com a resolucdo 2.168/17 do Conselho
Federal de Medicina (CFM), o papel da reproducdo assistida
é¢ o de auxiliar na resolucdo de problemas de reproducdo hu-
mana, facilitando o processo de procriacgdo. Dentre as téc-
nicas, existem as técnicas da reproducdo assistida homdloga

e da reproducdo assistida heterdloga.

Na reproducdo assistida homdéloga, é usado somente
o material genético dos pais, pacientes das técnicas de re-
producdo assistida. Por essa técnica, ndo hd doacdo de ma-
terial genética por terceiro andénimo. Por sua vez, na re-
producdo assistida heterdloga, héd a doacdo do material bio-
l6gico por terceiro andnimo ou de embrido por casal andni-

I‘[’lOl

Feitas essas primeiras explicacdes, parte-se para

a explanacdo daquilo gque se propde neste projeto de lei.

! https://professorclebercouto.jusbrasil.com.br/artigos/211560163/reproducao-humana-assistida-
homologa-e-heterologa-monoparentalidade-programada-e-coparentalidade
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Em primeiro lugar, que a maternidade seja presu-
mida pela gestagdo, ou seja, como regra, serd considerada
mde a mulher que gestou a crianca. Mas e na hipbdtese de o

material genético ndo ser de quem gestou?

Nesse ponto, proponho a redacdo do paragrafo uni-
co do artigo 1.597-A. Na hipdétese de ter sido utilizada
técnica de reproducdo assistida, a maternidade serd estabe-
lecida em favor da mulher que forneceu o material genético.
Em outras palavras, se o material genético de uma mulher
foi implantado em outra por meio da chamada “barriga soli-
dadria”, serd considerada mide, ndo a mulher que cedeu tempo-
rariamente seu Utero, mas aquela que forneceu material ge-
nético. Essa previsdo estd estabelecida na primeira parte

do paragrafo unico.

Por seu turno, se a mulher se valeu da técnica de
reproducdo assistida heterbdloga, ou seja, valeu-se de mate-
rial genético de terceiro andnimo, serd a mulher que plane-
jou a gestacdo a mde da crianca para efeitos legais, tenha
ela gestado essa crianca, tenha ela se valido de uma “bar-

riga de aluguel”.

Além do estabelecimento de quem serd a mde na hi-
pdétese de reproducdo assistida pelas técnicas acima aponta-
das, também introduzo no Cédigo Civil a chamada gestdo de
substituicdo, popularmente conhecida como “barriga de al-

guém” .



A gestdo de substituicdo é uma realidade atual e
estd regulamentada na Resolucdo 1.358, de 1992, do Conselho
Federal de Medicina®. Proponho trazer para a lei o assunto.
Nesse sentido, e incorporando ao que dispde a referida re-
solugdo, defino em lei que gestdo de substituicdo é a téc-
nica de reproducdo assistida segundo a gqual uma mulher
aceita, de forma gratuita e voluntéaria, gestar filho de ou-
tros pais bioldgicos. A técnica sb poderd ser aceita medi-
ante laudo médico que demonstre o impedimento ou que con-

traindique a gestacdo na doadora genética.

Ademais, para que seja autorizada a técnica, a
doadora temporaria do Gtero deve pertencer a familia da do-
adora genética ou de seu cbébnjuge ou companheiro e que a do-

adora temporadria do Utero seja plenamente capaz.

Diante do exposto, submeto este projeto para con-

sideracdo de meus pares.

Sala das Sessdes, em de de 20109.

Deputado AFONSO MOTTA
PDT/RS
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